
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 046/2024

Concede  férias  a  Servidora  da  Câmara  Municipal  e  dá  outras
providências.
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  DOUTOR
SEVERIANO, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de
suas atribuições legais,  atribuídas pelo Regimento Interno desta
casa e pela Lei Orgânica do Município de Doutor Severiano – RN.
RESOLVE:
 
 Art. 1º. Conceder a Servidora MAXCIENE CRISTINA DA SILVA
BENTO,  RG  002.784.701  SSP/RN,  CPF  nº.  101.146.904-99,  do
quadro da Câmara no cargo de CONTROLADOR INTERNO, férias
no período de 02 de maio de 2024 a 31 de maio de 2024, referente
ao período aquisitivo de 2023.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
tendo seus efeitos financeiros retroativos a competência de 02 de
maio de 2024, revogadas as disposições em contrário.   
 
Doutor Severiano-RN, 09 de Maio de 2024.
 
Francisco Juraci Leite
Presidente
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